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SEGUNDO ressaltou a sentença, Colônia é uma realidade irreversível e a terra não pode mais ser devolvida aos ex-donos 

negou pedido 
herdeiros de 

antigo proprietário 
para reintegrar a 
posse da área, 
expropriada em 1955 

Colônia Vicente Pires será mantida 
Um pedido de reintegra-

ção de posse da Fazenda 
Brejo (também conhecida co-
mo Torto), no município de 
Planaltina (GO), aos herdei-
ros dos antigos proprietários 
foi rejeitado por unanimida-
de pelos desembargadores 
da Quinta Turma Cível do 
Tribunal de Justiça do DF, na 
semana passada. 

Com isso, fica assegurada 
a permanência dos atuais 
ocupantes no local, onde es-
tá hoje a Colônia Agrícola 
Vicente Pires. 
A situação 
dos cerca de 
15 mil mora-
dores da Co-
lônia fica pra-
ticamente re-
gularizada. 

Os herdei-
ros de Eduar-
do Dutra Vaz 
haviam en-
trado com 
uma ação na Justiça para 
tentar recuperar a posse da 
gleba de terras, de 1.807 hec-
tares, que havia sido com-
prada por ele em 1942 e de-
sapropriada pela União, em 
1955, para a construção da 
nova capital da República. 

Segundo alegaram os her-
deiros, teria havido "desvio 
de finalidade" na desapro-
priação, já que a área não foi 
originalmente projetada pa- 
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ra abrigar um assentamento 
desse tipo. Com  base nesse 
argumento, eles pediram a 
reintegração de posse. 

Mas, de acordo com o en-
tendimento da Justiça, o 
imóvel só poderia ser devol-
vido aos antigos proprietá-
rios se ele não estivesse sen-
do usado para atender o in-
teresse público. Isso porque, 
segundo a jurisprudência ci-
tada na decisão do TJDF, é 
perfeitamente legal usar 
uma área desapropriada pa- 

ra um fim di-
ferente do 
que estava 
previsto. 

"É sabido 
que a área 
compôs o sis-
tema de dis-
tribuição de 
terras pelo 
poder públi-
co, na forma 
de arrenda-

mento, que faz parte do pro-
jeto de produção agrícola 
adotado pelo Distrito Fede-
ral, como meio de provisio-
namento do mercado consu-
midor", diz o texto da deci-
são da Quinta Vara Cível, 
justificando o interesse pú-
blico na existência da Colô-
nia Vicente Pires. 

Ainda segundo o texto da 
sentença, seria "difícil, para 
não dizer impossível, rever- 

ter a situação criada e devol-
ver parte da área, já que ela 
está totalmente ocupada". 

A sentença lembra que 
Brasília foi projetada para ter 
apenas 500 mil habitantes no 
ano 2000, mas conta hoje 
com uma população quatro 
vezes superior à prevista.  

"Brasfiia recebeu imigrantes 
vindos das mais diversas 
partes do País em busca de 
oportunidades. Assim, as 
necessidades de hoje não são 
as mesmas de 47 anos atrás, 
quando ocorreu a desapro-
priação", concluiu a decisão. 

Assim como não existia a 

previsão de se criar uma Co-
lônia Agrícola no local, a 
sentença ressaltou que a 
existência de outras cidades, 
hoje consolidadas, também 
não havia sido cogitada em 
1955. Como exemplos disso, 
foram mencionadas Tagua-
tinga, Ceilândia, Samam- 

baia, Recanto das Emas e 
Santa Maria. 

"Ao serem implantadas 
essas cidades, seus primeiros 
habitantes foram contempla-
dos com lotes", disse o texto 
da decisão. "Nem por isso, 
fala-se na existência de des-
vio de finalidade", concluiu. 


